
DECRETO Nº 1704, DE 04 DE MARÇO DE 2008.

Revoga o Decreto nº 1591, de 22/03/2007, que
“Decreta  o  tombamento  da  imagem  de  Nossa
Senhora Aparecida situada na sacristia da Igreja
Nossa  Senhora  Aparecida  de  União  de  Minas
MG, por seu valor histórico, afetivo e artístico”

  O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS, usando de
suas atribuições legais,

DECRETA:

 Art.  1º  Fica  revogado,  para  todos  os  fins  de  direito,  não
produzindo qualquer efeito jurídico, o Decreto nº 1591, de 22/03/2007.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de União de Minas, 04 de março de 2008.

João de Freitas Leal
Prefeito Municipal


